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Classificação Candidato Média final

1º DANIELA ZAMBELLI MEZALIRA 8,71

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 1.056, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.038226/2016-10, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Ciências Morfológicas, do Centro de Ciências Biológicas,
objeto do Edital nº 033/DDP/PRODEGESP/2016, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 19 de agosto de 2016, Seção 3, página 62.

Campo de Conhecimento: Ciências Biológicas/Ciências Bio-
lógicas II/Morfologia/Anatomia Humana

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

Classificação Candidato Média final
1º CAROLINA AMÁLIA BARCELLOS SILVA 8,97

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 471, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, incisos I, II e III,
do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, bem como o
disposto no Decreto nº 8.919, de 30 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Remanejar e ampliar os limites de pagamento de que
trata o Anexo II, do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016,
bem como ajustar o detalhamento dos Anexos I, II e III da Portaria
MF nº 458, de 13 de dezembro de 2016, na forma dos Anexos I, II,
III e IV desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA
2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA POR-
TARIA MF Nº 458, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 50.000
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 646.000
26000 Ministério da Educação 1.100.000
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 59.900
30000 Ministério da Justiça 500.000
36000 Ministério da Saúde 650.000
41000 Ministério das Comunicações 50.000
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 13.200
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 269.300
52000 Ministério da Defesa 1.514.593
56000 Ministério das Cidades 94.200
71000 Encargos Financeiros da União 840.000

To t a l 5.787.193
Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DO-
TAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016
E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA POR-
TARIA MF Nº 458, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Dez

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 40.000
56000 Ministério das Cidades 34.200

To t a l 74.200
Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exer-
cícios anteriores.

Ministério da Fazenda
.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA
2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA POR-
TARIA MF Nº 458, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Dez

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exte-
rior

27.800

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exer-
cícios anteriores.

ANEXO IV

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA
2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO III DA POR-
TARIA MF Nº 458, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Dez

26000 Ministério da Educação 500.000
36000 Ministério da Saúde 286.000
39000 Ministério dos Transportes 835.000
41000 Ministério das Comunicações 63.700
42000 Ministério da Cultura 53.200
52000 Ministério da Defesa 707.900
53000 Ministério da Integração Nacional 261.300
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 250.000
56000 Ministério das Cidades 838.100
62000 Secretaria de Aviação Civil 615.200
68000 Secretaria de Portos 51.200

To t a l 4.461.600
Nota: Inclui Emendas de Bancada Estadual.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO Nº 583, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o exercício da função de
agente fiduciário.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 6 de dezembro de 2016, e com fundamento nos arts. 8º, I,
e 15, § 1º, I, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e tendo em
vista o disposto no Capítulo V da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976; na seção VI da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; e no
art. 39 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, APROVOU a
seguinte Instrução:

CAPÍTULO I - ÂMBITO E FINALIDADE
Art. 1º A presente Instrução regulamenta a atuação do agente

fiduciário que seja nomeado, nas hipóteses previstas em lei, para
exercer essa função em relação a valores mobiliários distribuídos
publicamente ou admitidos à negociação em mercado organizado.

Parágrafo único. Esta Instrução também se aplica aos agentes
que sejam contratados, nos termos da regulamentação específica, para
exercer a função de agente fiduciário em ofertas públicas de dis-
tribuição de notas promissórias com prazo de vencimento superior a
360 (trezentos e sessenta) dias.

CAPÍTULO II - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁ-
RIO

Seção I - Regras gerais
Art. 2º A nomeação do agente fiduciário e sua aceitação para

o exercício da função devem constar da escritura de emissão, do
termo de securitização de direitos creditórios ou do instrumento equi-
valente.

§ 1º Os documentos previstos neste artigo devem estabelecer
ainda, observadas as disposições desta Instrução:

I − os deveres e responsabilidades do agente fiduciário;
II − sua remuneração, observado o disposto no art. 14; e
III − as condições de substituição do agente fiduciário nas

hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liqui-
dação extrajudicial ou qualquer outro caso de vacância, podendo,
desde logo, prever substituto para todas ou algumas dessas hipó-
teses.

§ 2º A escritura de emissão, o termo de securitização de
direitos creditórios ou o instrumento equivalente não podem restringir
os deveres, atribuições e responsabilidades do agente fiduciário pre-
vistas em lei ou nesta Instrução.

Art. 3º O exercício da função de agente fiduciário se inicia a
partir da data da escritura de emissão, do termo de securitização de
direitos creditórios ou do instrumento equivalente, ou, nos casos de
substituição, do aditamento.

Parágrafo único. O agente fiduciário deve permanecer no
exercício de suas funções até sua substituição por novo agente fi-
duciário, na forma do art. 7º.

Seção II - Requisitos e impedimentos para o exercício da
função

Art. 4º Somente as instituições financeiras previamente au-
torizadas pelo Banco Central do Brasil, que tenham por objeto social
a administração ou a custódia de bens de terceiros, podem ser no-
meadas como agente fiduciário.

Parágrafo único. Quando previsto em lei específica, a função
de agente fiduciário também pode ser exercida por outras entidades
autorizadas para esse fim pelo Banco Central do Brasil.

Art. 5º Além de outros documentos que sejam exigidos em
normas específicas, o pedido de registro de oferta pública de dis-
tribuição de valor mobiliário que preveja a nomeação de agente fi-
duciário deve ser instruído com declaração assinada por diretor es-
tatutário do agente fiduciário sobre a não existência de situação de
conflito de interesses que impeça a instituição de exercer a função.

§ 1º Caso o agente fiduciário não possua cadastro na CVM,
o pedido de registro de oferta pública de distribuição deve ser ins-
truído ainda com os seguintes documentos:

I − comprovação de que a instituição indicada atende ao
disposto no art. 4º; e

II − informações cadastrais indicadas na regulamentação es-
pecífica que trata do cadastro de participantes do mercado de valores
mobiliários.

§ 2º Nas ofertas públicas com esforços restritos, a declaração
prevista no caput do art. 5º e as informações indicadas no §1º devem
ser apresentadas à entidade administradora de mercado organizado em
que os valores mobiliários sejam registrados.

Art. 6º Observado o disposto no art. 4º, não pode ser no-
meada como agente fiduciário a instituição:

I − que preste assessoria de qualquer natureza ao emissor,
sua coligada, controlada, controladora, ou sociedade integrante do
mesmo grupo;

II − que seja coligada ao emissor ou seja sua controlada ou
controladora, direta ou indireta;

III - que seja coligada ou controlada por sociedade que atue
como distribuidora da emissão;

IV - que seja credora, por qualquer título, do emissor ou de
sociedade por ele controlada;

V - cujos controladores, pessoas a eles vinculadas ou ad-
ministradores tenham interesse no emissor que seja conflitante com o
exercício, pela instituição, das suas atribuições como agente fidu-
ciário;

VI - cujo capital votante pertença, na proporção de 10% (dez
por cento) ou mais, ao emissor, a seu administrador ou sócio; e

VII − que, de qualquer outro modo, esteja em situação de
conflito de interesses.

§ 1º O agente fiduciário que atuar nesta função em outra
emissão do mesmo emissor, sociedade coligada, controlada, contro-
ladora ou integrante do mesmo grupo deve assegurar tratamento equi-
tativo a todos os titulares de valores mobiliários, respeitadas as ga-
rantias, as obrigações e os direitos específicos atribuídos aos res-
pectivos titulares de valores mobiliários de cada emissão ou série.

§ 2º Sempre que contratar como agente fiduciário instituição
que já atue como agente fiduciário, agente de notas ou como agente
de garantias em outra emissão do próprio emissor ou de sociedade
coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo, o
emissor deve divulgar essa informação, com destaque, especificando
os dados constantes do inciso XI do art. 1º do Anexo 15 desta
Instrução:

I - na escritura de emissão, no termo de securitização de
direitos creditórios ou no instrumento equivalente; e

II - no prospecto da oferta, sempre que houver.
§ 3º O aviso ao mercado divulgado quando da utilização de

prospecto preliminar, o anúncio de início de distribuição e os demais
materiais publicitários da oferta devem indicar, com destaque, o local
do prospecto e da escritura de emissão, do termo de securitização de
direitos creditórios ou do instrumento equivalente onde as informa-
ções previstas no caput do § 2º podem ser consultadas pelos in-
vestidores.

§ 4º Nas operações de securitização, as hipóteses de conflito
de interesses previstas nos incisos I, II, IV, V e VI do caput devem ser
estendidas, no que se refere ao emissor, também aos devedores e
coobrigados que representem 20% ou mais dos créditos que lastreiam
a emissão.

Seção III - Da Substituição do Agente Fiduciário
Art. 7º Na hipótese de impedimento, renúncia, intervenção

ou liquidação extrajudicial do agente fiduciário, este deve ser subs-
tituído no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante deliberação da
assembleia dos titulares dos valores mobiliários.

§ 1º A assembleia destinada à escolha de novo agente fi-
duciário deve ser convocada pelo agente fiduciário a ser substituído,
podendo também ser convocada por titulares dos valores mobiliários
que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos títulos em
circulação da respectiva emissão ou série.

§ 2º Se a convocação da assembleia não ocorrer até 15
(quinze) dias antes do final do prazo referido no caput, cabe ao
emissor do valor mobiliário efetuar a imediata convocação.

§ 3º Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à con-
vocação da assembleia para a escolha de novo agente fiduciário ou
nomear substituto provisório.

Art. 8º Os titulares dos valores mobiliários podem substituir
o agente fiduciário e indicar seu eventual substituto a qualquer tempo
após o encerramento da distribuição pública, em assembleia espe-
cialmente convocada para esse fim.

Parágrafo único. Aplica-se à assembleia referida neste artigo
o disposto no § 1º do art. 7º.

Art. 9º A substituição do agente fiduciário deve ser co-
municada à CVM, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados do
registro do aditamento da escritura de emissão, do termo de se-
curitização de direitos creditórios ou do instrumento equivalente nos
órgãos competentes.

Parágrafo único. Juntamente com a comunicação, devem ser
encaminhadas à CVM a declaração e demais informações exigidas no
caput e § 1º do art. 5º.
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